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LEI Nº 1023/2014

SÚMULA: “Autoriza o Poder Executivo a celebrar CONVÊNIO COM O CONSÓRCIO CIA AMBIENTAL, para fins de cooperação visando o cultivo pelo CONSÓRCIO no viveiro do MUNICÍPIO, de espécies nativas da flora que forem resgatadas da área prevista para o reservatório da UHE Colíder – 300 MW, no Estado do Mato Grosso, e da outras providencias.” 

O EXCELENTISSIMO SENHOR RAIMUNDO ZANON, PREFEITO MUNICIPAL DE ITAÚBA, ESTADO DE MATO GROSSO, FAZ SABER QUE A CÂMARA DE VEREADORES APROVOU E ELE SANCIONOU A LEI: 

Art. 1°. O Poder Executivo fica autorizado a celebrar Convênio com CONSÓRCIO CIA AMBIENTAL, com sede neste Município de Colíder/Mato Grosso, na Avenida Tancredo Neves, n.º 787, Centro, formado pelas empresas ASSESSORIA TÉCNICA AMBIENTAL LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o n.º 05.688.216/0001-05, estabelecida na Rua Marechal José Bernardino Bormann, 821, Bigorrilho, Curitiba – PR, CEP 80.730-350, e JURIS AMBIENTIS CONSULTORES S/S LTDA EPP, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CGC sob o n.º 40.181.919/0001-43, estabelecida na Rua Humberto Carta, 96, Hugo Lange, Curitiba – PR, para fins de cooperação visando o cultivo pelo CONSÓRCIO no viveiro do MUNICÍPIO, de espécies nativas da flora que forem resgatadas da área prevista para o reservatório da UHE Colíder – 300 MW, no Estado do Mato Grosso.

PARÁGRAFO ÚNICO: A cooperação se fará mediante a cessão de uso a título gratuito pelo MUNICÍPIO ao CONSÓRCIO de todo o espaço e estrutura disponível no seu viveiro de produção de mudas, ficando para o Município após o término da vigência do presente termo de convênio todos os equipamentos, obras e melhorias implantadas em contrapartida pelo Consórcio na estrutura do viveiro, bem como demais clausulas constantes do Termo de Convênio anexo a presente lei, o qual passa fazer parte integrante da mesma.
Art. 2°. - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3°. - Revogam-se as disposições em contrário. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Itaúba, Estado de Mato Grosso, em 17 de Setembro de 2014.
RAIMUNDO ZANON

Prefeito Municipal
Registre-se,
Publique-se, 

Cumpra-se.

PUBLICADA E AFIXADA NO MURAL DESTA PREFEITURA MUNICIPAL, NO PERÍODO DE 17/09/2014 á 17/10/2014.
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